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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 563, DE 2024
De autoria da Nobre Deputada Ana Perugini, a moção em epígrafe tem por escopo apelar ao Governador pela abertura e manutenção de vias sustentáveis nos Quilombos de Eldorado, garantindo acessibilidade e o cumprimento dos programas "Vale do Futuro" e "Brasil Quilombola"
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, em cinco sessões, realizadas nos dias 12/12/2024, 16/12/2024, 17/12/2024, 04/02/2025 e 05/02/2025, sem o recebimento de emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, I c.c art. 33, II do Regimento Interno.
Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância social e econômica do objeto da moção, que busca garantir condições mínimas de acesso e infraestrutura para as comunidades quilombolas do Vale do Ribeira. A preocupação da nobre autora transcende a questão viária, projetando a defesa da dignidade humana, do acesso a serviços essenciais de saúde e educação e da competitividade dos pequenos produtores locais, vitais para a economia e a preservação cultural da região.

O apelo pela abertura e manutenção de caminhos sustentáveis evidencia os riscos de que o isolamento geográfico continue a atuar como barreira para o desenvolvimento socioeconômico de comunidades historicamente vulneráveis. A propositura destaca que a falta de vias adequadas penaliza o escoamento da produção agrícola e dificulta o trabalho de profissionais essenciais, como professores, reforçando a necessidade de que o fortalecimento da infraestrutura local seja pautado pela justiça social e pela transparência administrativa, em total consonância com os programas "Vale do Futuro" e "Brasil Quilombola".

Sob o aspecto regimental, a matéria é de competência desta Assembleia Legislativa, estando em plena conformidade com o artigo 154 do Regimento Interno, uma vez que é atribuição desta Casa formular apelos e manifestar-se sobre assuntos de elevado interesse público. Não há, portanto, óbices à sua tramitação.

Diante da relevância social e estratégica da proposição, de sua adequação regimental e do mérito inquestionável da defesa dos interesses das comunidades quilombolas do Vale do Ribeira, este Relator manifesta-se favorável, conclusivamente pela aprovação da Moção em epígrafe. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa em buscar soluções que garantam o desenvolvimento sustentável e a equidade no acesso ao progresso para todas as regiões paulistas.
Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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